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O SR. PRESIDENTE - FERNANDO CAPEZ - PSDB - Passo à 
leitura dos dizeres da placa, que tem o logo oficial da Assem-
bleia Legislativa, o que significa que se trata de documento 
oficial: “A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 
sessão solene, outorga o Colar de Honra ao Mérito Legislativo 
do Estado de São Paulo ao professor doutor Damásio de Jesus, 
em reconhecimento ao seu trabalho em prol da educação. 
Eminente penalista, mestre de inúmeras gerações de estudantes 
e profissionais, um dos maiores e mais respeitados juristas 
brasileiros, contribuiu e continua contribuindo para a aprova-
ção de renomados aplicadores do direito, garantindo assim o 
fortalecimento das instituições deste País, com o baluarte do 
ensino jurídico de excelência.” Parabéns, professor Damásio de 
Jesus. (Palmas.)

E agora chegamos ao ápice desta sessão solene. Tem a 
palavra o homenageado, o professor de todos nós, Damásio 
de Jesus.

O SR. DAMÁSIO DE JESUS - Ilustre senhor professor Fer-
nando Capez, presidente desta Casa Legislativa do estado de 
São Paulo, meus queridos familiares, senhores deputados que 
me honram com a sua presença, professores do Damásio Edu-
cacional, senhor presidente do Tribunal de Justiça. Senhores e 
senhoras, quantas e quantas vezes nós já ouvimos a expressão 
“isso é loucura” ou “isso é coisa de doido”? Pois eu digo aos 
senhores, de tantas coisas que eu fiz na vida pelas quais me 
chamaram também de louco. “Isso é coisa de loucura”.

Tenho que perguntar então de onde veio a vontade de um 
menininho criado em Marília, que fez a Faculdade de Direito ao 
lado, em Bauru, e que depois, atrevidamente, quis ser professor, 
e criou um curso preparatório para candidatos a juízes e promo-
tores. Criou também uma Faculdade de Direito.

De onde veio a vontade e a compreensão? Certamente dos 
pais, que quiseram alguma coisa. Certamente dos amigos lá de 
Marília, que diziam: “Damásio, o que você for fazer na vida será 
bem-vindo.”

Quantos e quantos amigos de futebol, de passeios, rezaram 
e disseram: “Damásio, não se preocupe, nós estaremos ao seu 
lado. O que você quiser fazer, será bem feito.”

Foi certamente acompanhado de boas pessoas, haja vista 
os professores da Damásio Educacional que se encontram 
presentes, como o ilustre deputado estadual que honrou em 
me fazer esse convite, no dia e parte de uma noite que serão 
por mim eternamente recordados. Não se trata simplesmente 
de uma reunião dos meus amigos de Marília, de Bauru, mas 
se trata da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, de 
receber os meus parentes de São Paulo, de Bauru e de outras 
localidades. Estão, neste instante, aplaudindo aquele moleque 
que, algum dia, quis ser alguém na vida.

Vou lhes contar um segredo, é rápido. Fernando Capez cer-
tamente é um dos amigos mais queridos que possuo hoje, des-
bravador, valente, extremamente corajoso, seja nas horas tristes, 
seja nas horas que exigem intenso poder humano. Há entre os 
senhores o professor Cássio Juvenal Faria, ilustre procurador de 
Justiça. Eu tinha o curso já constituído há um ano e meio, dois 
anos, quando o Cássio me procurou com um recado. “Tenho 
um recado a dar ao senhor.” “Pois não, Cássio, qual o recado?” 
“Professor, há um ex-aluno que passou em primeiro lugar no 
concurso da Promotoria, que manda um recado para o senhor. 
Ele está lecionando Direito Penal e faculdade da região.” Ele 
diz “Sou muito bom professor e mando um recado: o professor 
deve me contratar.” Eu disse: Cássio, mas que sujeito atrevido.

O mundo brasileiro hoje, em penal tem os nomes de Nelson 
Hungria, Magalhães Noronha, Basileu Garcia, Heleno Cláudio 
Fragoso. Qual é mesmo o nome do rapaz? Ele se chama... 
Espera um pouco que eu vou ver o nome dele; e me declinou. 
E eu disse o seguinte: no momento em que temos Hungria nos 
visitando a faculdade, Heleno Cláudio Fragoso, esse rapaz quer 
lecionar no Damásio, que hoje está pretendendo contratar os 
melhores professores?

Diga a ele, então, que em julho próximo nós vamos ter 
algumas aulas à disposição para ele. Capaz, que eu chamava 
no começo, porque nunca consegui dizer facilmente o nome 
dele. Eu dizia “Capaz” para lembrar Capez. E hoje é para mim 
de uma lembrança inesquecível. Foi um sucesso. E já o contratei 
para primeiro semestre após julho.

E Capez esteve comigo, melhorando a cada aula e mais 
amigo a cada encontro. Os bons amigos são aqueles que ficam 
afastados não importa a distância, eles entendem que o último 
encontro foi ontem, foi hoje cedo. E ficamos amigos eternos. Já 
estivemos no Brasil. Já o convidei a ir comigo, como acompa-
nhante, ser professor em Viena.

Queremos, do fundo do coração, estar à disposição para 
novas etapas, para novos desafios. Amigo que se preza não 
esquece o outro em qualquer instante, em qualquer situação. 
Costumo dizer que Capez é também louco, como eu fui louco 
tantas vezes, no Brasil e no exterior. Quem mandou o menino 
Damásio ir a Viena, na ONU, conversar com os melhores profes-
sores do mundo em inglês, entendendo até as coisas gozadas, 
engraçadas, que acontecem no Brasil. Isso aconteceu.

Tenho vontade de continuar não só a ser amigo do Capez, 
mas de batalhar e a enfrentar os desafios da vida que, para 
mim, ainda não cessaram. Tenho muitos ainda a enfrentar.

Capez, a vida continua. A sua força é muito grande. Não 
será derrotado por força má nenhuma. Acredito sinceramente. 
(Palmas.) Acredito no homem que você foi e é. Acredito de cora-
ção que você jamais vai trilhar o caminho do mal. Isso eu trago 
na alma, como impressa, como uma medalha que você me 
concedeu. É um homem, é a sua imagem do bem contra o mal.

Venha acontecer o que acontecer, Capez, não vou deixar de 
acompanhá-lo. Criei você como aluno e como professor e, com 
toda sinceridade que vai no meu coração, onde estiver, eu serei 
seu amigo, acreditarei em você. Jamais desacreditarei de você.

Esta é uma noite inesquecível. Vou levá-la no coração, na 
parte mais profunda. Não vou esquecer o semblante de cada 
um dos senhores.

Eu queria que a noite fosse longa, que esta sessão mara-
vilhosa não terminasse. Vou levá-la em minha memória para 
onde eu for como um preito de grande gratidão pelo pouco que 
fiz até agora.

Um abraço de irmão, de pai, de filho a cada um de vocês.
Que possamos nos lembrar, pelo mundo afora, desta noite 

de congratulação, de amizade, de respeito.
Um abraço a cada um de vocês. Obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE - FERNANDO CAPEZ - PSDB - Acredito 

que tantos juízes, desembargadores, promotores, procuradores, 
delegados civis e federais, procuradores do estado, do municí-
pio, grandes advogados - alguns, hoje, ministros -, que foram 
alunos do professor Damásio, trilharam e chegaram aos mais 
altos postos.

Acredito, tenho plena convicção de que não seria professor 
de Direito Penal nem autor de livros, nem teria atingido o ponto 
acadêmico em que cheguei, se não tivesse sido aluno do profes-
sor Damásio de Jesus.

Quantas aulas! Quando o júri terminava na madrugada, 
eu me encaminhava para quatro aulas penosas de manhã, e 
depois quatro aulas cansativas à noite, e no dia seguinte a 
mesma coisa. Tinha aulas nos finais de semana.

Eu pensava em desistir e via o professor incansável traba-
lhando, estudando, escrevendo, inovando, como inovou na sua 
obra Curso de Direito Penal - Volume I, quando, contrariando 
toda a doutrina internacional e nacional, desenvolveu a teoria 
bipartida do conceito de crime: crime como fato típico e antiju-
rídico, trazendo a lume que não existe um fato culpado, mas o 
autor de um fato criminoso culpado.

Quando da virada do milênio, introduziu a teoria da impu-
tação objetiva para explicar que o sujeito que compra uma 
passagem aérea de monomotor para a sogra, torcendo para o 
avião cair e o avião cai, não causou a sua morte porque não lhe 
criou um risco proibido.

Na medida em que a sessão for se desenvolvendo, vamos 
nominando as demais autoridades.

Sras. Deputadas, Srs. Deputados, minhas senhoras e meus 
senhores, esta não é uma sessão comum; esta não é uma 
sessão normal. Esta é uma sessão solene. Por ser uma sessão 
solene, ela reveste-se de rígida forma sacramental, nos termos 
da legislação e Regimento Interno desta Casa.

A sessão solene só pode ser convocada a pedido de depu-
tado estadual em exercício no mandato desta Casa. Solicitada 
pelo deputado, só pode ser convocada pelo presidente da Casa. 
Após a solicitação, ela percorre vários órgãos internos e é sub-
metida à aprovação do Colégio que reúne todos os líderes dos 
partidos desta Casa. São 23 líderes.

Há casos em que sessões solenes são solicitadas, mas inde-
feridas, porque só se pode solicitar uma sessão solene em caso 
de relevante e notório interesse público e social. Esta sessão 
solene, realizada no auditório principal da Casa, Plenário Jusce-
lino Kubitschek, foi autorizada pela unanimidade das lideranças 
desta Casa. É raro isso acontecer.

Ela foi convocada com a finalidade de prestar homenagem 
ao jurista e professor Damásio de Jesus, que ensina não apenas 
com suas aulas, mas com o seu exemplo de vida.

Comunicamos a todos os presentes que esta sessão solene 
está sendo transmitida ao vivo pela TV WEB e será transmitida 
pela TV Assembleia no próximo domingo, dia 01 de maio, às 
21 horas. Para quem tem a NET, se o sinal não cair, como cos-
tumeiramente acontece, sintonize no canal 07. Para quem tem 
Vivo, sintonize no canal 66, analógico, e canal 185, digital. Na 
TV Digital Aberta, os senhores podem sintonizar no canal 61.2.

Convido todos os presentes para, em pé, ouvirmos o Hino 
Nacional Brasileiro, executado pela Camerata do Corpo Musical 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

* * *
- É executado o Hino Nacional Brasileiro.
* * *
O SR. PRESIDENTE - FERNANDO CAPEZ - PSDB - Esta Pre-

sidência agradece à Camerata da nossa gloriosa Polícia Militar, 
sempre prestigiosa. Parabéns pelo trabalho diuturno, garantin-
do a nossa segurança.

Neste momento, o jurista e professor Damásio de Jesus 
receberá uma homenagem de uma aluna de sua primeira turma 
da Faculdade Damásio de Jesus. Mariane Strake Bonjovani fará 
a homenagem ao nosso querido professor Damásio de Jesus. 
(Palmas)

* * *
- É feita a homenagem.
* * *
O SR. PRESIDENTE - FERNANDO CAPEZ - PSDB - Neste 

momento, passo a palavra ao Dr. Marco Antonio Araújo Júnior, 
conselheiro estadual da Ordem dos Advogados do Brasil, repre-
sentando o presidente da OAB, Dr. Marcos da Costa.

O SR. MARCO ANTONIO ARAÚJO JÚNIOR - Excelentíssimo 
Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, 
deputado Fernando Capez; queridos professores e professoras 
do nosso curso Damásio; Exmo. Presidente do Tribunal de 
Justiça Militar; senhoras e senhores, familiares do professor 
Damásio, para mim é uma honra estar aqui nesta sessão solene, 
sobretudo porque ela existe para que possamos prestar home-
nagem ao nosso querido e eterno professor Damásio de Jesus.

Essa homenagem não se presta, neste instante, somente 
pelo fato de ele ser, talvez, hoje, o mais importante jurista do 
nosso País. Não se presta somente pelo fato de ele ser o ícone 
do direito penal e do processo penal. Essa homenagem também 
é prestada pelo humano, pelo lado humano, pela pessoa do 
professor Damásio de Jesus.

Posso dizer que sou um privilegiado. Fui aluno do professor 
Damásio de Jesus em 1995, no curso Damásio, na época em 
que, para estudar no curso Damásio, era necessário chegar 
muito cedo, por volta de quatro, quatro e meia da manhã para 
fazer a matrícula. Lá fui, às quatro e meia da manhã, para a Rua 
da Glória, me matricular, porque sabia que ali era o lugar onde 
se formavam os melhores juristas, os maiores e os melhores 
juristas do nosso País.

O curso do professor Damásio, desde a sua formação em 
1974, 75, era e sempre foi o maior curso preparatório para 
todas as carreiras jurídicas. Naquela época muito mais para 
Magistratura e Ministério Público, mas depois, assim que o 
sucesso foi se mostrando e os índices de aprovação foram 
demonstrando o sucesso daquela preparação, as carreiras da 
advocacia pública e privada também entraram. As carreiras 
policiais, todas as carreiras.

Muito bem, cheguei por volta das quatro e meia àquela 
fila e estava lá, pronto para me matricular, quando, às 7:30 da 
manhã, exatamente às 7:30 da manhã, para minha surpresa - 
não imaginei que às 7:30 da manhã estaria lá o dono do curso 
-, o professor Damásio desceu as escadas do curso e cumpri-
mentou cada um dos alunos que estavam na fila.

Aquele, sem dúvida nenhuma, foi o ato mais relevante, foi 
o ato que me fez crer que eu estava no lugar certo. Eu não ape-
nas me prepararia ali para minha carreira jurídica, para a advo-
cacia e para outra carreira que eu quisesse - naquele instante 
eu queria mesmo a advocacia -, mas para ser um ser humano 
melhor. O dono do curso, professor Damásio de Jesus, foi me 
cumprimentar na porta do curso por volta das 7:30 da manhã. 
Eu achei que tivesse sido um sortudo. Mas não era. Todos os 
meus colegas de turma também tinham sido cumprimentados 
pelo professor Damásio. E a vida se encarrega de nos trazer 
novidades, de nos premiar. Foi assim. Fiz minha carreira, passei 
no exame de Ordem, advoguei, fui professor, inspirei-me em 
algumas pessoas no Direito. Aliás, aqui, hoje, há duas pessoas 
nas quais me inspirei fortemente. Uma dessas pessoas é minha 
prima, desembargadora Ivana David, que foi minha grande ins-
piradora no Direito, foi quem certamente me fez apaixonar pela 
carreira jurídica. E a segunda pessoa foi um professor que tive 
na faculdade, que no instante em que me deu a primeira aula 
decidi ser professor, queria ser igual a ele, o prof. Levy Emanuel 
Magno, promotor de Justiça.

Essas pessoas, tal como o prof. Damásio, me fizeram ter 
certeza de que eu deveria seguir a carreira jurídica. Comecei a 
ser professor. Fui professor de curso preparatório, fui coordena-
dor de curso preparatório, fui diretor de um grande curso prepa-
ratório, um curso, inclusive, concorrente do prof. Damásio, mas 
eu tinha certeza de que não seria feliz enquanto não trabalhas-
se com o prof. Damásio. E o destino se encarregou de realizar o 
meu sonho. Eis que, um dia, fui até o complexo, já contratado 
como diretor do complexo, e tive a honra de, já em outra situa-
ção, rever agora o meu chefe, o prof. Damásio de Jesus, que me 
recebeu com a mesma humildade que me recebeu quando fui 
seu aluno. Esse dia foi marcante na minha vida. Até um vídeo 
foi gravado nessa data, um vídeo que guardo e relembro todas 
as vezes que preciso orientar o meu destino profissional.

Prof. Damásio, quero que saiba que esse meu exemplo 
de vida é o exemplo de muitos os que estão aqui. Setenta a 
80% da Magistratura de todo o país, 70 a 80% do Ministério 
Público de todo o país, das Procuradorias, das Defensorias 
são formados por alunos seus, por alunos que ouviram seus 
ensinamentos, estudaram com seus livros, inspiraram-se no ser 
humano que o senhor é. Na verdade, a data de hoje é solene e 
histórica não só para nós, não só para o senhor, é para o Direito. 
O Direito, hoje, ganha mais uma vez quando presta essa home-
nagem ao senhor.

A palavra final que queria deixar registrada é muito obriga-
do por ser quem o senhor é. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE - FERNANDO CAPEZ - PSDB - Neste 
momento, solicito o auxílio do Dr. Silvio Hiroshi Oyama, presi-
dente do Tribunal de Justiça Militar, para fazermos a entrega da 
placa e do Colar de Honra ao Mérito do Legislativo do Estado 
de São Paulo ao jurista e professor Damásio de Jesus.

* * *
- É entregue a homenagem.
* * *

Nessa senda, a responsabilidade corporativa por danos 
ambientais deve ser objeto de regulação pelo Estado, conforme 
preveem os “Princípios Diretivos Sobre Empresas e Direitos 
Humanos”, instituídos pela Resolução 17/04, de 2011, do 
Conselho de Direitos Humanos da ONU. Portanto, compete ao 
Estado, no exercício de suas atribuições, estabelecer as regras e 
diretrizes necessárias à preservação do meio ambiente.

Tendo em vista a mencionada atribuição estatal, a medi-
da procura regular padrões mínimos de prevenção de danos 
ambientais e está em perfeita sintonia com as melhores práti-
cas, devendo ser acolhida.

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei n° 509, 
de 2015.

a) Milton Leite Filho - Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à 

proposição.
Sala das Comissões, em 10/5/2016.
a) Roberto Tripoli – Presidente
Luiz Turco – Sebastião Santos – Orlando Bolçone – Roberto 

Tripoli – Chico Sardelli – Ana do Carmo

 Comissões
COMUNICADOS

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA,
DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS
COMUNICADO
COMUNICO, nos termos regimentais, as Senhoras Depu-

tadas e os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros 
desta Comissão, para Audiência Pública a realizar-se no dia 
17/05/2016, terça-feira, às 14:00 horas, no Auditório Teotônio 
Vilela, com a finalidade de debater denúncia relacionada à 
detenção do ativista político Leopoldo López e de outros presos 
de forma arbitrária pelo governo da Venezuela.

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Carlos Bezerra Jr. PSDB Pedro Tobias
Coronel Telhada PSDB Ramalho da Construção
Hélio Nishimoto PSDB Vaz de Lima
Beth Sahão PT João Paulo Rillo
Marcia Lia PT Luiz Fernando
André Soares DEM Cezinha de Madureira
Adilson Rossi PSB Carlos Cezar
Marta Costa PSD Rita Passos
Raul Marcelo PSOL Carlos Giannazi
Luiz Carlos Gondim SD
Clélia Gomes PHS

Sala das Comissões, em 11/05/2016.
Deputado Carlos Bezerra Jr. - Presidente

 Debates
29 DE ABRIL DE 2016
23ª SESSÃO SOLENE PARA PRESTAR
HOMENAGEM AO JURISTA E PROFESSOR
DAMÁSIO DE JESUS

Presidente: FERNANDO CAPEZ

1 - PRESIDENTE FERNANDO CAPEZ
Abre a sessão. Nomeia as autoridades presentes. Informa 
que convocara a presente sessão solene, com a finalidade 
de "Prestar Homenagem ao Jurista e Professor Damásio 
de Jesus". Convida o público a ouvir, de pé, o "Hino 
Nacional Brasileiro". Anuncia a entrega de flores ao jurista 
e professor Damásio de Jesus pela aluna da 1ª turma de 
sua faculdade, Mariane Strake Bonjovani.
2 - MARCO ANTONIO ARAÚJO JÚNIOR
Conselheiro estadual da OAB/SP, representando o 
presidente da OAB Dr. Marcos da Costa, tece considerações 
acerca das razões da homenagem ao jurista e professor 
Damásio de Jesus, que afirma ser um ícone do direito 
penal e processo penal. Destaca o caráter humilde do 
homenageado. Menciona que se inspirou no professor 
quando fora seu aluno em curso preparatório para carreiras 
jurídicas. Ressalta que grande parte dos profissionais da 
área foram alunos do professor Damásio. Declara que fazer 
parte da equipe de trabalho do jurista fora a realização de 
um sonho.
3 - PRESIDENTE FERNANDO CAPEZ
Entrega, com auxílio do Sr. Sílvio Hiroshi Oyama, placa e 
colar de honra ao mérito do Legislativo do Estado de São 
Paulo ao jurista e professor Damásio de Jesus.
4 - DAMÁSIO DE JESUS
Jurista e professor, saúda todos os presentes. Tece 
considerações acerca da origem de seu desejo de 
crescer profissionalmente na carreira jurídica. Destaca 
a importância do apoio de seus amigos e familiares. 
Demonstra apreço por sua amizade com Fernando Capez, 
a quem enaltece. Discorre sobre o processo que levou à 
contratação de Fernando Capez como professor em sua 
instituição de ensino. Declara acreditar na integridade 
do presidente Fernando Capez. Elogia sua ousadia e 
capacidade de superação de desafios. Manifesta gratidão 
pela homenagem recebida.
5 - PRESIDENTE FERNANDO CAPEZ
Exalta a importância da contribuição de Damásio de Jesus 
para a área jurídica. Afirma que o jurista é exemplo de 
profissional a ser seguido. Cita temas jurídicos de destaque 
na carreira do professor. Faz agradecimentos gerais. 
Encerra a sessão.
* * *
- Abre a sessão o Sr. Fernando Capez.
* * *
O SR. PRESIDENTE - FERNANDO CAPEZ - PSDB - Havendo 

número legal, declaro aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, 
iniciamos os nossos trabalhos.

Com base nos termos da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, e com a aquiescência dos líderes de bancadas presen-
tes em plenário, está dispensada a leitura da Ata.

Senhoras e senhores, esta sessão solene foi convocada por 
este presidente, com a finalidade de prestar homenagem ao 
jurista e professor Damásio de Jesus.

Chamamos, para compor a Mesa, nosso homenageado, 
professor de todos nós, Prof. Dr. Damásio de Jesus; o presidente 
do Tribunal de Justiça Militar, Dr. Silvio Hiroshi Oyama; sauda-
mos a família do professor Damásio, suas filhas Rosângela e 
Rosana, seus netos Diogo, Marina e Natália, seus genros Guto 
e Juarez; eminente deputado estadual Delegado Olim, líder do 
PP e presidente da Comissão de Segurança Pública e Assuntos 
Penitenciários da Assembleia Legislativa; o procurador de Jus-
tiça, Luiz Fernando Vaggione; o promotor de Justiça Levy Ema-
nuel Magno; a desembargadora do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, Dra. Ivana David; representando presidente do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, Dimas Eduardo Ramalho, Dr. 
João de Oliveira Gomes; presidente do Conselho Deliberativo da 
Associação dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo, 
considerado por muitos o melhor professor de Direito Consti-
tucional do País, Cássio Juvenal Faria; Dr. Marco Antonio Araújo 
Jr., conselheiro da OAB/SP, representando aqui nosso presidente 
da OAB, Dr. Marcos da Costa; representando a deputada federal 
Renata Abreu, João Neto.

602/2016
Indica ao Sr. Governador que determine aos órgãos compe-

tentes que encaminhe um aparelho de Raio-X para o município 
de Santa Branca.

603/2016
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para a construção de Pista de Skate, no município de Guarujá.
604/2016
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

destinados a Santa Casa, no município de Ourinhos.
605/2016
Indica ao Sr. Governador que determine a Secretaria de 

Segurança Pública o aumento do efetivo da Policia Civil no 
município de Garça.

MARIA LÚCIA AMARY
607/2016
Indica ao Sr. Governador a inclusão do cargo de obstetriz 

nas equipes de saúde da mulher em hospitais públicos esta-
duais.

PROFESSOR AURIEL
608/2016
Indica ao Sr. Governador que determine a adoção de medi-

das necessárias para que sejam convocados os remanescentes 
do concurso do edital DP 5/321/14 da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo.

609/2016
Indica ao Sr. Governador que a cidade de Americana seja 

inserida no rol de município da Região Metropolitana de Cam-
pinas (RMC) a serem beneficiados com a destinação de recursos 
financeiros do Estado para construção de unidades básicas de 
saúde, conquistados por meio de parceria deste Governo do São 
Paulo junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).

RICARDO MADALENA
606/2016
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para o Hospital e Maternidade São José, no município de Barra 
Bonita.

 PARECERES

PARECER Nº 730, DE 2016
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI
Nº 509, DE 2015
De autoria do nobre Deputado Sebastião Santos, o projeto 

em epígrafe dispõe sobre a construção de dique de contenção 
em todos os armazéns de açúcar do Estado.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do 
Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias cor-
respondentes às 27ª a 31ª Sessões Ordinárias, de 27 de abril a 
04 de maio de 2015, não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação cabendo a este relator analisar 
a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do 
Regimento Interno.

Da análise do conteúdo, constatamos que o projeto tem 
por escopo obrigar as empresas responsáveis pelo armazena-
mento de açúcar no Estado de São Paulo a construir dique de 
contenção ao redor dos galpões ou depósitos, com a finalidade 
de conter possível derramamento de melaço de açúcar em caso 
de incêndios no local, protegendo, assim, o meio ambiente.

Verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, 
quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos 
termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, 
combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do 
Regimento Interno. Cumpre destacar, ainda, que a Constituição 
Federal registra, em seu artigo 24, VII, ser competência dos 
entes federativos legislar concorrentemente sobre florestas, 
caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e 
dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle 
da poluição.

Ademais, destacamos que nossa Carta Magna assinala, 
em seu artigo 225, que todos têm o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Públi-
co e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto 
de lei nº 509, de 2015.

a) Professor Auriel – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à 

proposição.
Sala das Comissões, em 11/11/2015.
a) Célia Leão – Presidente
Célia Leão – Carlos Cezar – José Zico Prado – Gilmaci San-

tos – Milton Vieira – Marcos Zerbini – Roberto Tripoli

 PARECER Nº 731, DE 2016
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 509, DE 2015
De autoria do nobre Deputado Sebastião Santos, o projeto 

em epígrafe dispõe sobre a construção de dique de contenção 
em todos os armazéns de açúcar do Estado.

O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, 
não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, o projeto foi remetido à Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação para que esta opinasse quanto aos 
seus aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido 
parecer favorável à sua aprovação.

Nesta oportunidade, vem o projeto para análise desta Comis-
são de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, nos 
termos do artigo 31, § 11, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado, verificamos que a pro-
positura merece prosperar, uma vez que se trata de medida que 
torna obrigatória a realização de obras para a proteção do meio 
ambiente em caso de acidentes em armazéns de açúcar.

Nesse sentido, destacamos que um dos pilares norteadores 
do direito ambiental se traduz no princípio da prevenção, que 
determina a ação anterior ao dano, diminuindo ao máximo os 
riscos ambientais. Portanto, a construção dos diques de con-
tenção se insere nesse paradigma preventivo, consagrado no 
artigo 2º, inciso I da Lei n° 9.509 de 1997, que dispõe sobre a 
Política Estadual do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação.

Ainda, cumpre ressaltar que não mais se admite a externa-
lização dos custos ambientais por parte do explorador de ativi-
dade potencialmente danosa. De modo que, o ator que realiza 
a atividade e com ela lucra deve também ser responsável pelos 
custos da prevenção ambiental. Portanto, não se admite mais 
a atividade econômica despida de qualquer responsabilidade 
ambiental. Nesse sentido, cumpre lembrar que a Constituição 
Federal prevê expressamente a função social da propriedade, 
em seu artigo 5º, XXIII.

Assim, o projeto de lei em epígrafe tutela o meio ambiente 
enquanto bem jurídico fundamental, orientando-se pelo prin-
cípio da prevenção, que deve ser observado tanto pelo poder 
público, quanto por particulares.

Com efeito, a horizontalidade dos direitos humanos obriga 
também os atores privados, e exige que empresas, organizações 
não governamentais e associações atuem em observância aos 
direitos consagrados em nosso ordenamento. Assim, o dever de 
respeito ao meio ambiente incide sobre a atividade de todos os 
particulares.


